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Ata da Reunião Extraordinária número 158ª da quinquagésima oitava Sessão 

Legislativa da Câmara Municipal de Dom Viçoso, realizada no dia vinte e dois de 

janeiro de dois mil e vinte, às dezoito horas, no prédio da Câmara Municipal, 

localizada na Rua Valdemar de Oliveira, 01-Centro. Compareceram os seguintes 

vereadores: Alaíde Ribeiro Campos de Oliveira, Antônio Marques dos Santos, 

Benedito Miguel Pinto, Carlos Miguel da Silva, Ednaldo Alisson Nogueira, Joaquim 

Adolfo Pinto Noronha, Othon José Mário dos Santos, Ricardo Rodrigo Silvério e 

Sebastião Celso da Costa. Invocando a Proteção Divina e verificado o Quórum 

Regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a 158ª a (centésima 

quinquagésima oitava) Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Dom 

Viçoso. O Senhor Presidente pediu para ser lido o Parecer Jurídico do Projeto de 

Lei 01/2020 que “Dispõe sobre reajuste salarial dos vencimentos dos servidores 

públicos municipais e dá outras providências”. Após a leitura do Parecer , o 

Senhor Presidente colocou o parecer favorável da Comissão de Finanças, 

Legislação, Redação e Justiça em discussão e votação e o mesmo foi aprovado 

por todos. Em seguida, o Senhor Presidente colocou o parecer favorável da 

Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social em discussão e 

votação e o mesmo foi aprovado por todos. Após a aprovação dos pareceres das 

Comissões, o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei nº 01/2020 que “Dispõe 

sobre reajuste salarial dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dá 

outras providências” em primeira discussão. Neste momento foi apresentada uma 

Emenda para supressão do Artigo 6º do referido Projeto de Lei, que tratava do 

reajuste dos professores. O Vereador Carlos Miguel da Silva perguntou se seria 

necessária outra reunião da Câmara para discutir o reajuste dos professores. O 

Senhor Presidente esclareceu que o Senhor Prefeito fará uma reunião com os 

professores no dia 27/01/2020 para tratar de assuntos relacionados à educação 

e depois apresentará um projeto de lei. Informou, ainda, que o Senhor Prefeito 

convidou todos os vereadores para participar desta reunião. Após, a Emenda foi 

colocada em discussão e votação e foi aprovada por todos. O Projeto de Lei nº 

01/2020 foi colocado em votação e aprovado por todos. A Vereadora Alaíde 

Ribeiro Campos de Oliveira, pediu licença das formalidades regimentais para 

colocar o projeto nº 01/2020 em segunda discussão e votação, e o seu pedido foi 

aceito por todos. Em seguida, o projeto nº 01/2020 foi posto em segunda 

discussão e votação e aprovado por todos. Em seguida, foi lido o Parecer Jurídico 

do Projeto de Lei Complementar nº 02/2020, que “Concede isonomia salarial aos 
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Servidores Públicos Motoristas e Pedreiros do quadro funcional do Município de 

Dom Viçoso e dá outras providências”. O Senhor Presidente colocou o parecer 

favorável da Comissão de Finanças, Legislação, Redação e Justiça em discussão 

e votação e o mesmo foi aprovado por todos. Em ato contínuo, o Senhor 

Presidente colocou o Projeto de Lei Complementar n° 02/2020 em discussão e 

votação e foi aprovado por todos. O Vereador Benedito Miguel Pinto, pediu licença 

das formalidades regimentais para que o projeto nº 02/2020 fosse colocado em 

segunda discussão e votação, e o seu pedido foi aceito por todos. O Senhor 

Presidente colocou o Projeto de Lei Complementar nº 02/2020 em segunda 

discussão, e, nesse momento, o Vereador Carlos Miguel da Silva fez um 

comentário a respeito das gratificações que haviam sido criadas no passado, 

asseverando que no seu entender o projeto de lei complementar estava fazendo 

justiça com os servidores motoristas e pedreiros. O Senhor presidente colocou o 

Projeto de Lei Complementar n° 02/2020 em segunda votação, e o projeto foi 

aprovado por todos. O Senhor Presidente pediu para ser lido o Parecer Jurídico 

do Projeto de Lei 03/2020 que “Regulamenta o salário em razão da jornada laboral 

do cargo de Técnico de Enfermagem do quadro funcional do Município de Dom 

Viçoso e dá outras providências.” Após o Senhor Presidente colocou o parecer 

favorável Comissão de Finanças, Legislação, Redação e Justiça em discussão e 

votação que foi aprovado por todos. Em seguida, o parecer favorável da Comissão 

de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social foi posto em discussão e 

votação e foi aprovado por todos. Em ato contínuo, o Senhor Presidente colocou 

o Projeto n° 03/2020 em discussão. Os Vereadores Ednaldo Alisson Nogueira e 

Joaquim Adolfo Pinto Noronha comentaram que é justo que se faça a 

regulamentação dos salários do cargo de Técnico de Enfermagem em razão da 

jornada laboral. O projeto foi colocado em votação e aprovado por todos. O 

Vereador Ednaldo Alisson Nogueira, pediu licença das formalidades para que o 

Projeto nº 03/2020 fosse colocado em segunda discussão e votação, e o seu 

pedido foi aceito por todos. O Senhor Presidente colocou o Projeto nº 03/2020 em 

segunda discussão e votação, e o mesmo foi aprovado por todos. Logo após, o 

Senhor Presidente pediu ao Secretário para ler o Parecer Jurídico do Projeto de 

Lei nº 04/2020, que “Autoriza o município de Dom Viçoso/MG a contratar com 

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, operações de crédito 

em outorga de garantia e dá outras providências”. O Senhor Presidente colocou 

o parecer favorável da Comissão de Finanças, Legislação, Redação e Justiça em 
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discussão e votação e o mesmo foi aprovado por todos. Em seguida, o Projeto de 

Lei nº 04/2020 foi posto em discussão, ocasião em que o Vereador Ednaldo 

Alisson Nogueira pediu a palavra e disse que não aprova o projeto, pois não 

concorda com o valor referente à substituição da iluminação pública por lâmpadas 

de LED, complementando que já é cobrada dos munícipes uma taxa da 

iluminação pública, mesmo em locais onde não há esse serviço. O Vereador 

Joaquim Adolfo Pinto Noronha, comentou que este projeto já havia sido aprovado 

e questionou o porquê do mesmo estar em votação novamente. O Senhor 

Presidente explicou que o projeto aprovado anteriormente referia-se à energia 

fotovoltaica, mas que foi imposto ao Prefeito que primeiramente ele precisaria 

trocar as lâmpadas de LED para depois fazer o projeto da fotovoltaica. O Senhor 

Presidente informou, ainda, que o projeto da fotovoltaica iria ser paralisado, pois 

os documentos não foram mais enviados e aquele empréstimo não seria mais 

realizado. O Vereador Ednaldo Alisson Nogueira comentou que o Senhor Prefeito 

não realizou nenhum levantamento sobre os custos do projeto. O Vereador Carlos 

Miguel da Silva pediu a palavra ao Senhor Presidente, dizendo que seria 

necessário fazer uma nova estimativa de quanto seria gasto com o serviço de 

iluminação. O Senhor Presidente destacou que se houver a troca das lâmpadas, 

haverá uma iluminação pública de qualidade e geração de economia para o 

município, e complementou que a justificativa do Senhor Prefeito é a de que com 

a economia da iluminação pública poderia promover a extensão da rede. O projeto 

foi então colocado em votação e aprovado por cinco votos a favor e três votos 

contrários, sendo favoráveis os Vereadores Alaíde Ribeiro Campos de Oliveira, 

Sebastião Celso da Costa, Benedito Miguel Pinto, Antônio Marques dos Santos e 

Ricardo Rodrigo Silvério, e contrários os Vereadores Joaquim Adolfo Pinto 

Noronha, Ednaldo Alisson Nogueira e Carlos Miguel da Silva. O Vereador 

Sebastião Celso da Costa pediu licença das formalidades para que o Projeto nº 

04/2020 fosse colocado em segunda discussão e votação, e o seu pedido foi 

aceito por todos. O Senhor Presidente colocou o projeto em segunda discussão. 

O Vereador Carlos Miguel da Silva fez um pedido de vista do projeto, justificando 

a necessidade de se realizar uma estimativa dos gastos referentes ao serviço de 

iluminação pública. O requerimento do Vereador foi colocado em discussão e 

votação e foi aceito por sete votos favoráveis e um voto contrário do Vereador 

Ricardo Rodrigo Silvério. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou que fosse 

lido o Parecer Jurídico do Projeto de Lei nº 05/2020 que “Dispõe sobre a revisão 
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geral anual do subsídio dos Vereadores do Município de Dom Viçoso.” Depois foi 

colocado em discussão e votação o parecer favorável da comissão de Finanças, 

Legislação, Redação e Justiça, que foi aprovado por sete votos a um, sendo 

contrário o Vereador Ricardo Rodrigo Silvério. Após, o Projeto n°05/2020 foi 

colocado em discussão e votação e foi rejeitado por cinco votos a três, sendo 

contrários os Vereadores Joaquim Adolfo Pinto Noronha, Ednaldo Alisson 

Nogueira, Carlos Miguel da Silva, Benedito Miguel Pinto e Ricardo Rodrigo 

Silvério e favoráveis os Vereadores Alaíde Ribeiro Campos de Oliveira, Sebastião 

Celso da Costa e Antônio Marques dos Santos. O Vereador Antônio Marques dos 

Santos pediu licença das formalidades para colocar o projeto nº 05/2020 em 

segunda discussão e votação, e o seu pedido foi aceito por todos. O projeto nº 

05/2020 foi colocado em segunda discussão, e nesse momento o Vereador Carlos 

Miguel da Silva comentou que nunca houve aumento neste mandato, por isso 

votou contra. O Vereador Ednaldo Alisson Nogueira pediu a palavra e disse que 

nunca votou a favor do reajuste do “salário” e não seria dessa vez que iria votar. 

O projeto foi colocado em segunda votação e foi novamente rejeitado por cinco 

votos a três, sendo contrários os Vereadores Joaquim Adolfo Pinto Noronha, 

Ednaldo Alisson Nogueira, Carlos Miguel da Silva, Benedito Miguel Pinto e 

Ricardo Rodrigo Silvério e favoráveis os Vereadores Alaíde Ribeiro Campos de 

Oliveira, Sebastião Celso da Costa e Antônio Marques dos Santos. O Senhor 

Presidente pediu para ser lido o Parecer Jurídico do Projeto de Lei n°06/2020 que 

“Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito e Vice Prefeito do 

Município de Dom Viçoso”. Após, o Parecer contrário da comissão de Finanças, 

Legislação, Redação e Justiça foi colocado em discussão e votação e aprovado 

por todos. O Senhor Presidente declarou que o Projeto nº 06/2020 foi reprovado. 

Em ato contínuo o Senhor Presidente pediu para ser lido o Parecer jurídico do 

Projeto n°07/2020 que “Dispõe sobre reajuste dos vencimentos dos Servidores da 

Câmara Municipal de Dom Viçoso”. O Parecer favorável da Comissão de 

Finanças, Legislação, Redação e Justiça foi colocado em discussão e votação e 

foi aprovado por todos. O Projeto n° 07/2020 foi colocado em discussão e votação 

e foi aprovado por todos. O Vereador Carlos Miguel da Silva pediu licença das 

formalidades para colocar o projeto em segunda discussão e votação, e o seu 

pedido foi aceito por todos. O projeto foi colocado em segunda discussão, e nessa 

ocasião o Vereador Carlos Miguel da Silva pediu uma Moção de Aplausos para 

as funcionárias que trabalharam na Câmara. O Senhor Presidente ressaltou que 
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nas Reuniões Extraordinárias não podem ser feitos pedidos de Moções, mas 

pediu para o Vereador lembrar de fazer o pedido na próxima Reunião Ordinária. 

Não havendo mais nada a tratar e com as Graças de Deus e nosso Senhor, o 

Senhor Presidente encerrou a presente sessão, e eu____________________ 

Sebastião Celso da Costa, Vereador secretário, para constar lavrei a presente Ata 

que assinada pelo Presidente e por mim junto com os demais vereadores.  Sala 

de Reuniões, ____ de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 


